
GÂMARA DE VEREADORES DE VILA IÃNGARO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

CONTRATO N9 04/25 DE LICENçA DE USO DE SOFTWARE E TERMO DE USO

CONTMNTE: PeIo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços a seguir

espeücados, a CÂMARA MUNIqIPAL DE I/EREADaRES DE wLA LÂNcARo, pessoa Jurídica de Direito

Público, com sede na Rua 22 de Ouhtbro, na 371 na ciilade de Vila Lângaro, estado do Rio Grande do Sul,

inscrito no CNPJ sob na 149.493.49/0007-89, neste ato representada pelo seu tifr ar, Presídente da Câmara

Munícípal, WANDRO ROVANI, brasileiro, residente e domiciliado no Municípío de Vila Lângaro, Estado

do Rio Grande do Sul, portador do CPF ne 014.255.910.57 e RG 2062779381.

CONTMTADA: SLAH INFORMÁTICA - JHONATAN BENETTI - ME, pessoa jurídica de díreito
privado, ínscrtta no CNPJ sob o número 15.424.551/0007-50, com sede na Rua Humberto de Campos, ne

260, na cidade de Passo Fundo/RS, neste ato representada por Jhonatan Benetti, brasileiro, casado,

empresárto, portador do documento de identÍdade número 7079306724, inscrito no CPF sob o número
005.748.460-00, residente e domiciliado na Rua Benjamin Constan| número 430, apartamento 7403, na

cidade de Passo Fundo/RS.

As partes acordam nos seguintes termos:

CüUSULA PNMÉIM: O objeto do presente contrato é a licença de uso de software online de

ütulartdade e desenvolvimento exclu§vo da contratada, que tem como finalidade a gestão legislativa
incluindo licenciamento e serviços técnícos para implantação, treinamento, manutenção corretiva,
paliaüva, adaptatÍva e evolutiva dos módulos/§stemas, para atendímento das necessidades da Câmara
Municipal de Vereadores, contemplando as funcionalidades mínimas: Protocolo (cadastramento,

movimentação, histórico de tromítaçdo, cont:role de publicaçdo automátíca para site, ímpressão de

protocolo com QR CODE, gestão de prazos); Documentos (cadastamento, utilização de modelos,

exportação para diversos formatos); Sessões (cadastramento, controle de presenças, gestiio de pautas e
ordem do dia integrado com protocolo, transcrttor automátíco de áudio da sessão para texto, conüole de

anexot relatório de votação consolidada); Painel de votação (possíbilidade de acompanhar votação
através de telão, projetor ou tv do plenário); Secretaria (controle de legislatura, parlamentaret setores,
tÍpos de protocolo, categortas de documentos); Gestão integrada de website {notícías, publicaçõeq páginas,
controle de ouvidoria e seruiço de informação ao cidadão); Website (website, registro de domínÍo público
.rs.gov.br e hospedagem) Usuários (controle de usuários com permíssões).

PARÁGRÁFO PRIMEIRO: 0 armozenamento de dados será feito em servidor ctoud {AWS), com
espaÇo ilímitado.

PAfuíGRAFO SEGIINDO: Caso a contatante opte por não utilizar o website fornecido neste
contrato, a contratada não tem qualquer responsabilidade ou obrtgação de integração do site com o
sistema, cabendo à empresa desenvolvedora do site todos os custos e provÍdências para a integração.

PARÁGRÁÍO TERCEIRO: Fica a contratada responsável pela realização de backup do banco de
dados, semanalmente.
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cÂnnnRa DE VEREADORES DE VIIA IÂruCARO
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

Ct ÁUSUte SfeAltOe: O sofrware contratado é de uso exclusívo da contratfrnte, de seus servidores
e vereadores, os quaís tenham direta ligação com a gestão legislativa

pnnÁcndpO pruUuno: A contratante compromete-se a comunicar imediatamente à cont1atada
sobre qualquer extravio, roubo, perda ou uso ndo autorizado de seu login e/ou senha, afim de que possam

ser bloqueados ou modificados.

PAfuíGRÁFO SEGUNDO: A licença outorgada não pode ser cedido, emprestado, transíerido"

vendida, locado, sublocada ou sofrer qualquer tipo de uso por terceiros que não tenham relação com a

gestão legislaüva.

O,ÁASUU TERCEIRA: Para o uso do sofuuare web de gestão legíslativa, é obrigatório que o

usuário da contratante tenha uma conexão com a ínternet de qualidade e redundância, bem como uma

máquina que possibilite o acesso à world wide web, que suporte conexões seguras, padrão HTTPS, nos

níveis de encríptação de dados, autenticação e autoização.
PARÃGRAÍO PNMEIRO: Em nenhuma hipótese o programa licenciado poderti funcionar ofrline,

sendo de conhecimento da contratante que o desempenho da plataforma poderá ser afetado em função da
qualidade dos equipamentos usados e das conexões de internet, bem como do uso simultâneo de ouüos
programas, sem qualquer responsabilídade da contratada.

PARÁGMFO SEGUNDO: As máquinas nas quaís serão implantadas o sÍstema, nesse conceito

englobados os computadores, tablets, telas, celulares e demaís dispositivos, serão fornecidas pelo

contratante, ndo tendo a contratada qualquer responsabílidade de disponibilização desses bens para a
execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA: A proprtedade íntelecfiial sobre o sistema e sobre os programas correlatos
será exclusiva da contratada, incluindo todos os sofunares, esquemas técnÍcos, bases de dados,

metodologías de trabalho e outras ferramentas uülizadas ou que venham a ser administradas ou
desenvolvidas pela contratada em suas aüvidades ou em virtude deste conüato.

PARÁGMFO PNMEIRO: Todas as invenções, descobertas e desenvolvimentos ou aprimoramentos
de softwares, hardwares, esquemas técrticos e de negócios, produtos de trabalho de quolquer natureza,
listas, dados e ínformações veiculadas na plataforma, e qualquer outra ínformação a que tiver acesso ou

desenvolver durante ou em virtude da relação de prestação de servíços, serão de única e exclusiva
propriedade da contratada, não havendo nenhum direito da contratante de pleitear qualquer lucrq
royalües, direÍtos ou patente das invenções ou melhorias.

PARÁGRAFO SEGUNDO: É vedado à contratqnte modificar as cqracterísticas da plataforma,
decompilar, desmontar, realizar engenharia reversa, modíficar os códígos fontet contornar ou burlar
medida de proteção tecnológica da plataforma ou a ela relacionadas, separar componentes ou

funcionalidades, ampliá-los ou alterá-los de qualquer formq bem como remover ou alterar as marcag
avisos de copyright ou proprtedade intelecual e índustrial que acompanham a plataforma e sua respecüva
documentação.

PÁRÁGRAFO TERCEIRO: As marcas e logomarcas relatívas ao Sistema de Gestão LegislatÍva são
de titularidade da contratada, e seu uso é expressamente proibido e deverd ser precedido de autorização
por escrito, A contratada poderd fazer menção da contratante como cliente da plataforma
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cÂnmnn DE vEREADoRE§ DE vlLA t Âtucano
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabitidade, seiedade e compromisso com o povo

U,ÁASUU qUWfe: Todos os dados e informações insertdos no sistema, bem como todo o conteúdo

gerado em decorrêncÍa do uso da plataforma são de propriedade da contratante, não tendo a contratada

qualquer responsabilidade sobre o seu conteúdo, nem sobre a uüIização ou movimentação dos dados de

forma equivocada ou errônea pelos usuários, nem sobre a disponibílização inexata de qualquer

informação ou decorrente do uso índevido, negligente ou ímprudente do login e/ou da senha por parte do

usuárto.

PAfuíGRAFO ÚnrcO, Cm qualquer caso, a contratante, seus servidores, vereadores e demais

autorizados que utilizarem o sistema serão os únicos responsáveis por todos os eventuais qtos pratícados

pelos seus acessos, compreendendo nesses atos a inserção de dados, a movimentação do processo

legislaüvo, o protocolo, ou seja, o uso integral das ferramentas do sÍstema.

ÁASULA SH{TA: 0 sistema seni implantado ou em caso de renovação o mesmo se encontrará em

condições de uso no prazo de até 30 (trinta) dias da assinafira do conüato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após a implantação a contratada prestará os servÍços de suporte e

manutenção de forma remotq podendo ser solicítado pela contratante 2 (duas) vi§tas presenciais, por
ano, para treinamento dos usuários (servidores e vereadores).

PARÁGRATO SEGIINDO: Qualquer atendimento, treinamento ou requertmento poderá ser

solicitado quantas vezes forem necessártas de forma remota, vía e-mail, wha*app, telefone, acesso remoto

ou vídeoconferêncio, sem custo adicional.

PÁRÁGRÁFO TERCEIRO: Os atendimentos fomecidos serão prestados em horas úteis, no período

de segunda a sexta-feira, das t horas às 17 horas, salvo em dia de Sessão Ordinária, estabelecido no

Regimento Interno da casa

PARÁGRAFO QAARTO: Caso nec*sário, o atendimento remoto poderá se estender pelas 24 horas

do dia, útíl ou não, não sendo admítÍdas cobrança de adicíonal no valor da hora ou conüato.
PARÁGRAFO QUINTO: Durante a vigência do contrato, no período de ímplantação, manutenção e

prestação do serviço, a conüatada terá o prazo de 2 (doís) dias úteis para dar início ao dtendimenta e

solucíonar as demandas encaminhadas pela Câmara de Vereadores, quando se tratar de esclarecimenta

de dúvida, solução de problemas, correção de falhas ou effos ou ocorrêncios que não impactam
diretamente o processo de trabalho.

PARÁGRAFO SWÍO: Tratando-se de correção de falhas ou etos que impactam dÍretamente o

processo de trabalho, a contratada tem o prazo de 2 (duas) horas para dar início ao atendÍmentq porém

serd estabelecido diferente prazo de entrega ou solução, quando se tratar de soluçóes e produções definidas
como de maíor compbrtdade, que possam levar mais tempo para o desenvolvimento,

CtÁUSUtl SÉTIMA: Durantc o licenciamento temporário e o uso do software web de gestão

legislativa, a contratante pagará à contratada o valor de R§800,00 {oitocentos reaís) menmiS após

instalação do §stema, a título de alterações implantação de dados.

PARÁGRAFO PP../.MEIRO: As valores serão pagos à conüatada até o 5e (quintn) dia úül
subsequente a liberação da licença do sofrware web de gestão legislativq atmvés de procedÍmento

bancdrio mediante apresentação de nota fiscal fornecida.
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PARÁGRAFO SEGIJND0: os valores contratados serão reajustados anualmente pelo índÍce

acumulado da variação ito IGPM/FGV. Na hipótese de alteração de norma legal vigente, permitindo o

reajuste dos contratos em períodos inferiores a um ano, o reajuste íncidini com a períodícidade admíüda.
pÁníGMFO TERCEIRO: O presente contrato terá vigência de 12 @OZE) meses, a contar de

02/07/2025 até 31,/72/2025 poilendo ser prorrogado.

ct lusUtn OnnVA: O presente contrato rege-se, ainda, pelas disposições da Leí ne 14.1i3/202L, e

demais alterações poskrtores, e é celebrado em conformídade com a dispensa de licítação.

Ct"ÁUSUtl NONA O contrato será rescindido de acordo com as hipóteses previstas na Leí ne

14.133/2021, conforme regime de licitação optado.

CtÁuSUtn DÉCIM.* A contratada ísenta-se de qualquer responsabilidade atribuída aos

funcionários e servídores públicos da contratqnte responxiveis pela utilização dos serviços deste conüato,
PARÁGRAFO ÚY|CO: I alimentação do sistema com os dados e documentos necessártos para o

andamento do processo legislativo, assim como sua movimentação, é de responsabilidade única e exclusiva

da contratante, seus servidores, vereadores e demais autorizados.

CLÁUSULA DÉüMA PRIMEIRA: A contratante fica isenta de quaísquer responsabilídades

tributárta, trabalhisu, acideniirta do trabalho, secundárta, previdenciárta ou contratual, presente e

futura, relativamente aos empregados da empresa contratada, do mesmo modo que a contratada se isenta

dos mesmos encargos atribuídos aos funcionários da contratante.
Ct"íUSUte »ÉCttUl SEGIINDA: O uso do software poderá ser interrompído, sem que haja qualquer

díreíto de indenização ou compensação à contatante, eventualmente para manutenções técnicas e/ou
operacionaÍs que ertjam o desligamento temporárto do sístema ou impossibilÍtem o acesso ao mesmo, casos

fortuítos ou de força maior e ações de terceiros que Ímpeçam a presaçAo contínua do serviço.

PARÁGRÁFO PMMEIRO: A contratada não será responsável por danos e/ou prejuízos decorrentes

de interrupções relacionadas aos eventos previstos nos itens acíma, au de outros em que não tenha

concorrido exclusivamente para sua ocorrência.

PARÁGRAFO SEGITNDO: Em razão de situações de fragílidade ou eventualidades, que podem

ocasÍonar a suspensão ou falha temporária de algumas funcionalídades, a contratada não garante o

funcíonamento do software de forma ininterntpta e/ou isenta de erros, mas se compromete sempre a zelar
pelo restabelecÍmento das condições ideais de uso.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A contatada isenta-se expressamente de quaisquer responsabilidades e

indenÍzações, perdas e danos, lucros cessantes, prejuízos de quaisquer espécíes ou sab quaisquer títulos,
perdas de negócíos, perda ou exüavio de dados, defeitos de computador, equipamentos ou pertféricos, ou
quaísquer ouüos danos diretos, Índiretos, acidentait especiais, consequencíaís ou puníüvos, decorrentes
direta ou indireta da utilização do sofrware causados ao usuário ou a terceiros.

AÁUSAtn DÉAMA TERCEIM: As partes e os usuártos do sistema obrÍgam-se a manter sigíIo
sobre qualquer informação confidencial, verbal ou escrita, obtida díreta e indiretamente em função do
presente contrato, bem como informações sA osas relatívas ao negócio jurídico pacfurado, permanecendo

úis obrtgações em vigor após a rescísão ou término do contrato,

á./z

GÂMARA DE VEREADORES DE VIIA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Re-sponsabilidade, seriedade e compromisso com o povo
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cÂnannn DE vEREADoRES DE vtLA lÂrucnRo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Responsabilidade, sêriedade e compromisso com o povo

pln lCnAfO ÚNICO: Fica proibido que o contratante apresente o sistema para outras empresas
desenvolvedoras, com o inhtito de copíar todas as funcionalidades e feramentas protegidas pelo direito
autoral.

CLíASULA DÉCIMA QAÁRTu Fica eleito o foro da Comarca de Tapejara-RS para dírtmir
quaisquer dúvídas que resultem da interyretação do presente contrato.
E, por estarem justÃs e contratad.as, as partes firmam o presente contrato em duas vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas

CAMAM MUNICIPAL DE VEREADORES DE VILA LÂNGARO

çuL
Controtante

Câmora Munícípal de Vereodores de Vila Lângaro

Em 02 de janeiro de 2025.

ooclme.to.ssinado digitalmênrê
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SLAH INFORMÁTICA
CNPJ: I5.424-55'l /000í -50

{54) 99S13-e365
vúrüU§êE4qE'br

co&to@glaLqom-ú

oRçAMENTO PARA SERVTçOS DE TNFORMÁT|CA

DaÍa:26 de dezembro de 2024

Todo conteúdo do sistema e website atual será importado para o novo.
Orçamento válido por 60 dias.
Sem custos pela implantação,

Atenciosamente,

www.slah.com.br - contato@slah.com. br
Passo Fundo/RS

VALOR:

1. Licença de uso de Sistema de Gestão Legislativa com
PortalMebsite integrado, suporte e manutenção corretiva,
backup dê segurançâ.

Rs 800,00
mensais

: 15.424.551/0001-50
JHONATAIVBENETTI CPF: 005.748.460 -00

(s4)4052-1699 I (s4)se913-9365


